
 
PREFEITURA DE TATUÍ

PELO TRABALHO VENCEREMOS

EPTNETOTEEN
Tatuí, 25 de março de 2024.

À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSUNTO: REQUERIMENTO CÂMARA Nº 741/2024

Prezado Senhor.

De forma geral, as edificações do bairro Mirandas são frutos de

parcelamentos clandestinos/irregulares,erguidos ao arrepio da Lei 6.766/79 (Lei de

Parcelamento de Solo), em zona rural, não tendo seguido planejamento municipal, as

suas diretrizes, carecendo, outrossim, de infraestrutura, notadamente sistema de

esgotamentosanitário.

Não obstante, será solicitado à concessionária Sabesp a viabilidade de

intglantação de sistema de esgotamentosanitário em imóveis com situação regular no 
RETOR ESTRATÉGICO

Av. CÔNEGO JOÃO CLÍMACO, 140 — CENTRO — TATUÍ/SP
FonE: (15) 3259.8400 — CEP 18270.900


